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RESUMO: O presente estudo objetiva verificar os institutos da mediação e da 
conciliação a partir do contexto no qual estão inseridos. Tem-se notado a crescente 
adoção de meios autocompositivos em diversas áreas, contudo observa-se também, 
que existe uma determinada dificuldade em diferenciá-los. Por essa razão buscar-se-
á responder ao seguinte questionamento: quais são as principais características de 
cada instituto? O método de abordagem empregado é o dedutivo, que consiste, 
basicamente, na apreciação de informações gerais que visam uma conclusão. Quanto 
à técnica de pesquisa, foi utilizada a bibliografia, consubstanciada principalmente de 
livros e artigos científicos acerca da temática proposta. Inicialmente, o debate verifica 
o conflito, considerando a sua importância social e a possibilidade de composição. 
Após, abordam-se a mediação e a conciliação, respectivamente, a partir da análise 
da tipologia conflitiva, do terceiro interventor e do resultado. Ao final, constata-se que 
a importância de identificar corretamente os institutos reflete na aplicação adequada, 
na produção de resultados satisfatórios e, por conseguinte, no fortalecimento dos 
meios autocompositivos. 
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ABSTRACT: The present study aims to verify the mediation and conciliation institutes 
from the context in which they are inserted. It has been noted the increasing adoption 
of autocompositive means in several areas, but it is also observed that there is a certain 
difficulty in differentiating them. For this reason we will seek to answer the following 
question: What are the main characteristics of each institute? The method of approach 
employed is the deductive, which basically consists in the assessment of general 
information that aims at a conclusion. As for the research technique, we used the 
bibliography, which was mainly made up of books and scientific articles on the 
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proposed theme. Initially, the debate verifies the conflict, considering its social 
importance and the possibility of composition. After that, the mediation and conciliation 
are approached, respectively, based on the analysis of the conflicting typology, the 
third interventor and the result. At the end, it appears that the importance of correctly 
identifying the institutes reflects in the proper application, in the production of 
satisfactory results and, consequently, in the strengthening of the self-compositional 
means. 
 
Keywords: Conflict. Conciliation. Mediation. Compositive means. 
 

 

Introdução 

 

Os debates acerca da efetividade do Poder Judiciário são frequentes, devido a 

severa crise que o Estado experimenta diante do aumento das demandas judiciais. 

Por essa razão, surgiu a necessidade da implementação de meios que contemplem a 

complexidade dos conflitos sociais e garantam o acesso à justiça em seu sentido 

amplo, como direito fundamental do cidadão. A tradicional sentença prolatada pelo 

juiz, muitas vezes, resolve pontualmente as questões jurídicas, sem analisar o âmago 

do conflito. Desta feita, é salutar o emprego de meios consensuais, que preconizam o 

diálogo, o entendimento e a cultura de paz. 

Em 2010, o Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução nº 125, 

regulamentou a política pública da Mediação e da Conciliação, como medidas 

compositivas no âmbito do Poder Judiciário, realizadas em Centros Judiciários e 

Núcleos Permanentes de resolução de conflitos. 

O Código de Processo Civil de 1973 já previa a audiência de conciliação, 

todavia, com a recente alteração da lei processualista restou evidente o incentivo aos 

meios consensuais, visto que estão dispostos em vários artigos, especificamente, no 

Capítulo V, do Livro I, da Parte Geral, inclusive estabelecendo a obrigatoriedade da 

realização da audiência de conciliação antes da fase de instrução, salvo se houver a 

recusa expressas das partes. 

. A Mediação é regulamentada por lei própria, Lei nº 13.140, de 26 de Junho de 

2015, que dispõe sobre a mediação judicial e extrajudicial, como meios de solução de 

controvérsias entre particulares e trata da autocomposição de conflitos no âmbito da 

administração pública. 

O presente estudo objetiva verificar os institutos da mediação e da conciliação 

como meios adequados para o tratamento, não apenas, como meios alternativos à 



 

jurisdição estatal que visam o seu desafogamento, mas como ferramentas eficazes 

na condução do conflito, na mudanças de lentes e na promoção da paz social. 

Tem-se notado a crescente adoção de meios autocompositivos em diversas 

áreas, contudo observa-se também, que existe uma determinada dificuldade em 

diferencia-los, tanto no meio acadêmico quanto social. Por essa razão buscar-se-á 

responder ao seguinte questionamento: quais são as principais características de 

cada instituto?  

Como metodologia na busca pelas respostas pretendidas, o estudo valeu-se 

do método de abordagem dedutivo, que consiste, basicamente, na apreciação de 

informações gerais que visam uma conclusão. Quanto à técnica de pesquisa, foi 

utilizada a bibliografia, consubstanciada principalmente de livros e artigos científicos 

acerca da temática proposta.  

A estudo foi estruturado da seguinte maneira: inicialmente, o debate verifica o 

conflito, considerando a sua importância social e a possibilidade de composição. Nos 

itens seguintes, abordam-se a mediação e a conciliação, respectivamente, a partir da 

análise da tipologia conflitiva, com destaque ao perfil do terceiro interventor, tal como, 

analisa-se os objetivos e resultados. Ao final, constata-se que a importância de 

identificar corretamente os institutos reflete na aplicação adequada, na produção de 

resultados satisfatórios e, por conseguinte, no fortalecimento dos meios 

autocompositivos. 

 

1. A relevância social do conflito e a possibilidade da autocomposição 

 

A palavra conflito tem origem no antigo Latim, apesar de não possuir uma 

definição única sua raiz etimológica está vinculada a ideia de choque, contraposição 

de ideais, valores, armas. Dessa forma, o conflito acontece quando forças opostas 

reagem umas sobre as outras com hostilidade em razão “[...] do objeto do conflito que 

geralmente é um direito entendido não apenas como uma disposição formal, mas 

também como uma reivindicação de justiça (FREUND, 1995, citado por SPENGLER, 

2019, p. 117).  

O enfrentamento deve se dar envolvendo seres da mesma espécie, ou seja, 

não é considerado conflito o embate entre um homem e um animal. Visto que, o 

conflito é uma forma de interação entre indivíduos, grupos e comunidades. Porém, a 

interação pode ocorrer por meio da cooperação, que consiste na organização de 



 

grupos divergentes considerando os diferentes aspectos do conflito e de cooperação 

(SPENGLER, 2019).  

 
Assim, o conflito é uma forma social possibilitadora de elaborações evolutivas 
e retroativas no concernente a instituições, estruturas e interações sociais, 
possuindo a capacidade de constituir-se em um espaço em que o próprio 
confronto é um ato de reconhecimento, produzindo, simultaneamente, uma 
transformação das relações daí resultantes. Desse modo, o conflito pode ser 
classificado como um processo dinâmico de interação humana e confronto 
de poder no qual uma parte influencia e qualifica o movimento da outra 
(SPENGLER, 2016a, p.114). 
 

Desse modo, constata-se que o conflito reflete aspectos negativos e positivos, 

que na prática, estão interligados. Assim, a partir da análise da sua relevância social, 

o conflito é um elemento que promove mudança, desenvolvimento e evolução. Uma 

sociedade real não é estática, por isso é necessário que forças antagônicas se 

manifestem com objetivo de manter a unidade. “As hostilidades não só preservam os 

limites, no interior do grupo, do desaparecimento gradual, como são muitas vezes 

conscientemente cultivadas, para garantir condições de sobrevivência” (SIMMEL, 

1983, p. 126). 

Neste contexto, o conflito é um fenômeno inevitável e importante na interação 

entre indivíduos, pois estes compartilham do mesmo conflito e tecido social. Da 

mesma forma, é possível afirmar que a discórdia que os distanciam, é o elo que os 

unem. Assim, os conflitos são propulsores para as mudanças que a sociedade 

necessita para se adaptar às transformações do cotidiano. Nesse sentido, é vital 

compreender o conflito a partir de uma ótica positiva, sendo que este é “inerente aos 

indivíduos e aos grupos sociais, ele deixa de ser um evento patológico para se tornar 

um elemento fisiológico da estrutura humana” (SPENGLER, 2016b, p. 558). 

Partindo de tais constatações, revela-se a importância de adotar mecanismos 

que possibilitam a mudança do paradigma conflitivo e atendam os anseios dos 

litigantes, considerando o complexo emaranhado de relações que compõe o conflito. 

Contudo, o tradicional formato dispensado pelo Poder Judiciário é baseado na lógica 

binária, na qual a resposta do terceiro determina um ganhador e um perdedor. As 

práticas compositivas exsurgem no sentido de ampliar o análise do conflito, 

imprimindo uma nova concepção que envolve o sistema ganha-ganha, baseado, 

essencialmente, na participação colaborativa, respeitosa e efetiva das partes 

(SPENGLER, 2016a).  



 

Isso não quer dizer, que as práticas compositivas são meios substitutivos ao 

processo judicial, do contrário, são meios complementares que buscam garantir o 

acesso à justiça no seu sentido mais amplo. “O acesso à justiça pode, portanto, ser 

encarado como o requisito fundamental – o mais básico dos direitos humanos – de 

um sistema jurídico moderno e igualitário que pretenda garantir, e não apenas 

proclamar os direitos de todos” (CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 12). 

Até pouco tempo, o sistema judiciário era a única opção de acesso à justiça. 

Todavia, os rígidos ritos do sistema tradicional mostram-se ineficazes, tanto qualitativa 

quanto quantitativamente. Visto que, após a promulgação da Constituição Federal de 

1988 que conferiu amplo destaque aos direitos fundamentais, inclusive ao acesso à 

justiça, houve um aumento no número de ações judiciais e como consequência, o 

congestionamento da máquina estatal (SPENGLER, 2016a).  

Nos Estados Unidos, semelhante fenômeno aconteceu na comunidade nova-

iorquina. Diante da insatisfação dos usuários do sistema judiciário, Frank Sander, 

professor da Universidade de Harvard, em 1976, na conferência Varieties of Dispute 

Processing, propôs que os conflitos fossem submetidos a mecanismos alternativos 

antes ou durante a análise do Poder Judiciário (SPENGLER, 2019).  

 
A proposição se caracteriza por integrar, em um único local, vários modos de 
processamento/tratamento de conflitos. Dessa forma, em vez de apenas uma 
porta (processo judicial), o Fórum Múltiplas Portas abrange o sistema mais 
amplo, com vários tipos de procedimentos, aos quais as partes são 
direcionadas de acordo com a particularidade de seu conflito (SPENGLER, 
2019, p. 161).  
 

O Fórum Múltiplas Portas consiste, principalmente, em oferecer uma opção 

adequada a partir da avaliação da tipologia conflitiva e da melhor alternativa para a 

sua condução. A condução da demanda pode se dar através da atuação de um 

mediador, conciliador, negociador, árbitro ou juiz. Ressaltando que o primordial é a 

identificação correta do instrumento mais indicado para a situação exposta. Cumpre 

mencionar, que trata-se de uma orientação e não de uma imposição, podendo o 

cidadão aceitar ou rejeitar o método alternativo (SPENGLER, 2019).  

No Brasil, mesmo que de maneira muito singela, foi editada a Resolução nº 

125/2010 do Conselho Nacional de Justiça, que institui a Política Judiciária Nacional 

de Tratamento Adequado dos Conflitos de Interesses no âmbito do Poder Judiciário, 

buscando alcançar uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva (SPENGLER, 

2019).  



 

Diferentemente do Fórum Múltiplas Portas americano que conta com diversas 

portas primárias e híbridas, a Resolução nº 125/2010, incluiu no ordenamento jurídico, 

como legítimos instrumentos autocompositivos, os institutos da mediação e da 

conciliação (SPENGLER, 2019).  

 
A criação de uma resolução do Conselho Nacional de Justiça que dispõe 
sobre a conciliação e a mediação partiu de uma premissa de que cabe ao 
Judiciário estabelecer a política pública de tratamento adequado dos conflitos 
de interesses resolvidos no seu âmbito – seja por meios heterocompositivos, 
seja por meios autocompositivos. Esta orientação foi adotada, de forma a 
organizar, em todo território nacional, não somente os serviços prestados no 
curso da relação processual (atividades processuais), como também os que 
possam incentivar a atividade do Poder Judiciário de prevenção de demandas 
com as chamadas atividades pré-processuais de conciliação e mediação 
(BRASIL, 2016, p. 37). 

 

Em 2016, a alteração do Código de Processo Civil evidenciou a preocupação 

do legislador em promover o incentivo à adoção de meios compositivos, desta feita é 

atribuição dos juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério 

Público, estimular o consenso por meio da conciliação e mediação, inclusive no curso 

do processo judicial.  

Ademais, a mediação pode ser aplicada na esfera judicial e extrajudicial. O 

marco legal foi editado em 26 de junho de 2015, assim sendo a Lei nº 13.140/2015 

dispõe sobre a mediação entre particulares como meio de solução de controvérsias e 

sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública. Ainda, 

compõe o conjunto de normas regulamentadoras das medidas autocompositivas, a 

Resolução nº 118/2014 que disciplina a Política Nacional de Incentivo à 

Autocomposição no âmbito do Ministério Público; a Resolução nº 174/2016 do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e a emenda nº 2/2016 que atualizou a 

Resolução nº 125/2010. 

Dito isso, o estudo a seguir analisará cada instituto conforme suas 

características com intuito de ressaltar as principais diferenças que abarcam a 

mediação e conciliação, a partindo da análise da tipologia conflitiva, do delineamento 

do perfil do terceiro, bem como do procedimento empregado para a obtenção do 

resultado almejado. 

 

2. Mediação 

 



 

Mediar é uma arte que se traduz na conexão com o outro e suas relações. Para 

mediar é preciso sentir o conflito e estar em meio às partes. Na mediação, os 

protagonista são os mediandos, que ao lado de um terceiro habilidoso empregarão 

esforços na busca pelo consenso. Nessa linha, o tema desse item é descrever o 

instituto da mediação a partir das suas particularidades.  

A mediação consiste numa prática não-adversarial, voluntária e confidencial 

desenvolvida entre as partes e um terceiro imparcial, baseada em técnicas de 

negociação utilizadas no intuito de obter um resultado satisfatório. “Sem negociação 

não pode haver mediação”. Nesse diapasão, a efetividade da mediação depende, 

essencialmente, da cooperação das partes, da consciência enquanto o seu papel no 

conflito e do olhar atento para o outro (CALMON, 2008, p. 119). 

Sob esse prisma, durante a mediação busca-se enfatizar a visão positiva e 

natural do conflito, como um acontecimento natural e inerente à convivência social. 

Sem conflitos seria impossível aprimorar as relações sociais e interpessoais. No 

entanto, é vital que o conflito seja bem administrado e represente um caminho para o 

entendimento e a harmonia entre as partes. Por essa razão, a mediação é um 

mecanismo considerado o mais adequado para o tratamento de controvérsias 

oriundas de relações continuadas que envolvem afeto e conflitualidade. Essas 

relações complexas e intensas necessitam de espaço para a discussão do conflito, 

não somente aquele que está sendo exposto, mas também, os sentimentos oprimidos 

que dificultam a interação. Segundo Sales (2010, p.5, grifos no original) são objetivos 

da mediação: 

 
[...] a solução dos conflitos (boa administração do conflito), a prevenção da 
má administração de conflitos, a inclusão social (participação efetiva, 
conscientização de responsabilidades e dos direitos, acesso à justiça) e a paz 
social. Ressalta-se que, ao se alcançar a comunicação entre as partes, já se 
pode considerar uma mediação exitosa, tendo em vista que o 
restabelecimento do diálogo permite, se não no momento imediato, a solução 
de conflito em momento posterior. 
 

Evidencia-se que, a efetividade do procedimento não é constatada por meio da 

composição de um acordo e sim, pelo restabelecimento do diálogo e a harmonização 

da relação, sem necessariamente extinguir a controvérsia, no entanto, visa evitar o 

acirramento, bem como, o surgimento de novos desentendimentos (CALMON, 2008). 

Em suma, a mediação compreende uma maneira ecológica de resolução de conflitos, 

uma vez que substitui a decisão imposta por um terceiro pelo consenso alcançado 

pelas partes (WARAT, 2004). 



 

Diante disso, a mediação ocupa um espaço democrático que privilegia o 

empoderamento das partes como protagonistas na construção da melhor ou mais 

satisfatória resposta para a demanda. Compreendida como uma arte, a mediação 

propõe a mudança cultural no sentido de transferir para as partes a responsabilidade 

e autonomia das suas condutas, diferentemente no processo judicial, em que o debate 

abarca apenas a lide jurídica deixando a margem a lide sociológica” (CALMON, 2008). 

 
A mediação difere das demais práticas tradicionais de jurisdição justamente 
porque o seu local de trabalho é a sociedade, sendo a sua base de operações 
o pluralismo de valores, a presença de sistemas de vida diversos e 
alternativos; sua finalidade consiste em reabrir os canais de comunicação 
interrompidos e reconstruir laços sociais destruídos. O seu desafio mais 
importante é aceitar a diferença e diversidade, o dissenso e a desordem por 
eles gerados. Sua principal ambição não consiste em propor novos valores, 
mas em restabelecer a comunicação entre aqueles que cada um traz consigo 
(SPENGLER, 2016a, p. 174). 
 

Nesse contexto, a figura do terceiro é indispensável. Insta dizer, que a atuação 

do mediador é cercada por peculiaridades, que se justificam em razão da 

complexidade do objeto da mediação, as relações afetivas. O mediador é um 

profissional habilidoso escolhido pelas partes ou indicado pelo órgão estatal para 

auxiliar na administração de tais questões. “O papel do mediador é de um facilitador, 

educador ou comunicador, que ajuda a clarificar questões, identificar e manejar 

sentimentos, gerar opções” (CALMON, 2008, p. 123). Sua atuação é limitada, ou seja, 

o mediador deve agir com autoridade, mas não para impor um acordo ou uma decisão. 

Nesse sentido, não incumbe ao mediador sugerir, opinar, manifestar seu 

entendimento, aconselhar, tampouco, propor soluções. Em síntese, sua atribuição é 

escutar com atenção, realizar perguntas pertinentes e incentivar o diálogo 

(SPENGLER, 2016b). 

A Resolução nº 125/2010, a Lei nº 13.140/2015 e o Código de Processo Civil 

determinam que o mediador extrajudicial poderá ser qualquer pessoa capaz que tenha 

a confiança das partes e seja capacitada para fazê-la, mesmo que não esteja 

vinculada a um conselho ou entidade. Já o mediador judicial deve obter capacitação 

em curso realizado por entidade credenciada, observados os requisitos mínimos 

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justiça em conjunto com o Ministério da 

Justiça (SPENGLER, 2016b).   

O desenvolvimento do procedimento mediado pressupõe a observância dos 

princípios norteadores: a imparcialidade do mediador; a busca do consenso; a 

confidencialidade e a boa-fé. Destarte, destaca-se como uma proposta voluntária, ou 



 

seja, as partes têm autonomia para optar pelo procedimento, bem como, não são 

obrigadas a aceitar o acordo que não julgam satisfatório. Ainda, configura um meio 

informal, em outras palavras, o desenvolvimento das sessões não seguem ritos pré-

definidos, tampouco as formalidades de um processo judicial. À vista disso, as etapas 

e técnicas serão empregadas conforme o mediador julgar prudente; observando o 

tempo aproximado de duas horas de duração cada sessão (SPENGLER, 2016b). 

Em suma, a mediação é um método que possui um enfoque no tratamento do 

conflito, como maneira de promover reflexões acerca do conflito e da relação com o 

outro. Mais que um meio alternativo, a mediação é compreendida como uma proposta 

educadora que oportuniza o empoderamento dos envolvidos, a mudança do 

paradigma conflitivo e a paz social (WARAT, 2004).  

Feito tais considerações, na mesma perspectiva compositiva se desenvolve a 

conciliação, contudo, assim como a mediação, este instituto apresenta características 

próprias, que serão apresentadas a seguir.  

 

3. Conciliação 

 

A conciliação é um dos meios alternativos de resolução de conflitos mais 

usuais. A conciliação e a mediação são métodos semelhantes, se analisados 

rapidamente; uma análise atenta permite a constatação de significativas diferenças. 

Nesse viés, aborda-se nesse tópico, as principais características acerca da tipologia 

conflitiva, do perfil do terceiro, do procedimento e do resultado almejado. 

A conciliação, regulamentada pela Política Nacional de Conciliação, criada pelo 

Conselho Nacional de Justiça por meio da Resolução nº 125/2010, é um método breve 

de resolução de conflitos que envolvem relações de consumo; voltada aos fatos e 

direitos, visando essencialmente um objetivo e sua resolução por meio de um acordo. 

Por conseguinte, estima-se que “[...] o cumprimento desse acordo tem maior 

probabilidade de sucesso, já que foi guiado e analisado pelos litigantes, evitando 

futuras demandas e com grande margem de restabelecimento de suas relações 

sociais” (FARIAS, 2017, p. 72).  

O desenvolvimento do procedimento ocorre com a participação um terceiro 

imparcial e capacitado denominado conciliador, que atua juntamente com as partes 

propondo uma solução, sem, no entanto, constrangê-las ou intimidá-las. O papel do 

conciliador consiste em afastar a litigiosidade e auxiliar as partes na busca pelo 

http://www.cnj.jus.br/busca-atos-adm?documento=2579


 

entendimento, de forma rápida e consensual; valendo-se de técnicas de negociação. 

O conciliador possui autonomia para sugerir, propor, aconselhar e orientar, de igual 

modo, as partes podem aceitar ou rejeitar o acordo apresentado. No tocante à 

formação, os conciliadores devem ser capacitados pelos tribunais com base em 

conteúdo programático elaborado pelo CNJ (FARIAS, 2017). 

Em consonância com Código de Ética de Conciliadores e Mediadores Judiciais, 

para atuar perante o Poder Judiciário o conciliador deverá estar devidamente 

capacitado e cadastrado, sendo atribuição do respectivo tribunal a regulamentação do 

processo de inclusão no cadastro ou mesmo de exclusão. Ainda, insta mencionar que 

o conciliador deve exercer suas competências com lisura e respeito aos princípios 

basilares (FARIAS, 2017). 

Segundo o Guia de Conciliação e Mediação, formulado pelo Conselho Nacional 

de Justiça, são objetivos da conciliação no Poder Judiciário: 

 
i) além do acordo, uma efetiva harmonização social das partes; ii) restaurar, 
dentro dos limites possíveis, a relação social das partes; iii) utilizar técnicas 
persuasivas, mas não impositivas ou coercitivas para se alcançarem 
soluções; iv) demorar suficientemente para que os interessados 
compreendam que o conciliador se importa com o caso e a solução 
encontrada; v) humanizar o processo de resolução de disputas; vi) preservar 
a intimidade dos interessados sempre que possível; vii) visar a uma solução 
construtiva para o conflito; viii) permitir que as partes sintam-se ouvidas; e ix) 
utilizar-se de técnicas multidisciplinares para permitir que se encontrem 
soluções satisfatórias no menor prazo possível (BRASIL, 2015, p. 36-37). 
 

Ademais, a conciliação possui enfoque retrospectivo, ou seja, ocupa-se em 

compor o conflito atual, com especial atenção a sua conclusão. Isso se justifica pelo 

fato de que os objetos em disputa são oriundos de relações não continuadas, ou seja, 

relações que não terão interação futura. Ainda, o método é desenvolvido a partir de 

técnicas próprias por equipe unidisciplinar ou monodisciplinar, com base no Direito 

(BRASIL, 2015). 

O Código de Processo Civil, estabelece no Capítulo V, do Livro I, da Parte 

Geral, as normas regulamentadoras para a atividade dos mediadores e conciliadores. 

Deste modo, destacam-se as seguintes previsões:  

 
a) a criação de centros judiciários de solução consensual de conflitos pelos 
tribunais, destinados à realização de audiências e pelo desenvolvimento de 
programas para auxiliar, orientar e estimular a autocomposição (art. 165); b) 
os princípios que informam a conciliação e a mediação (art. 166); c) o 
cadastro e a capacitação de conciliadores e mediadores (art. 167); d) a 
possibilidade de as partes escolherem, de comum acordo, o conciliador ou 
mediador (art. 168); e) as formas de remuneração dos conciliadores e 
mediadores (art. 169); f ) os casos de impedimento (art. 170); g) a 



 

impossibilidade temporária do exercício da função (art. 171); g) o prazo de 
impedimento de um ano para o conciliador e mediador assessorar, 
representar ou patrocinar as partes (art. 172); h) as hipóteses de exclusão do 
cadastro (art. 173); i) a criação de câmaras de mediação e conciliação para a 
solução de controvérsias no âmbito da administração pública (art. 174); j) a 
possibilidade de outras formas de conciliação e mediação extrajudiciais (art. 
175) (BRASIL, 2015, p. 45). 
 

Com a recente alteração do Código de Processo Civil, a audiência de 

conciliação passou a ser obrigatória antes de iniciada a fase de instrução. Tal previsão 

consta no art. 334, a qual determina que o réu será citado para comparecer à 

audiência de conciliação ou mediação e, somente após o seu encerramento sem a 

obtenção de acordo, terá início o prazo contestacional (art. 335, I). A audiência 

somente não acontecerá se ambas as partes manifestarem de forma expressa o 

desinteresse na composição do conflito ou se o caso não admitir transação (BRASIL, 

2015). 

Do exposto, é possível verificar que esse instituto busca estimular a cultura 

pacificadora, tendo em vista que a composição é a maneira mais profícua de resolver 

um conflito, pois seus benefícios não se limitam apenas às partes, mas alcançam 

também a sociedade e o judiciário. 

 

Conclusão 

 

Pelo estudo realizado foi possível verificar que os conflitos são importantes e 

inevitáveis fenômenos sociais, uma vez que são fatores que estimulam mudanças 

pessoais e sociais. Contudo, a relevância social do conflito, se revela quando estes 

são conduzidos de maneira adequada. No mesmo sentido, as controvérsias quando 

submetidas à apreciação do Poder Judiciário não são analisadas de maneira ampla, 

uma vez que o foco do processo judicial é administrar a lide jurídica. Além disso, 

contribuem para a crise estatal, a morosidade e a rigidez do procedimento judicial, que 

não rara vezes, agravam ainda mais a litigiosidade impedido qualquer tentativa de 

composição. 

Inspirado no Fórum Múltiplas Portas desenvolvido em Nova Iorque pelo 

professor Frank Sander, a Resolução nº 125/2010 do CNJ, instituiu as políticas 

públicas de tratamento de conflitos a fim de regulamentar a prática da mediação e da 

conciliação. Em 2016, o CPC trouxe, com destaque, o incentivo à adoção de meios 

consensuais. Com efeito, a mediação e conciliação vêm ganhando espaço cada vez 



 

maior em diversas áreas, sendo possível compor no âmbito empresarial, sanitário, 

administrativo, trabalhista.  

Em síntese, verificou-se tais conclusões acerca do questionamento suscitado: 

as diferenças entre mediação e conciliação concentram-se no objeto do conflito; na 

atuação do terceiro; no procedimento e no resultado pretendido. Assim sendo, a 

mediação trata de conflitos oriundos de relações continuadas, ou seja, relações com 

forte carga afetiva. Já a conciliação é indicada para compor conflitos referentes à 

relação de consumo. O mediador atua com poderes limitados, o que significa que, 

este não poderá opinar, sugerir, propor ou aconselhar; o conciliador, no entanto, 

poderá sugerir uma proposta de acordo. Pelo fato de discutir relações complexas e 

intensas, a sessão de mediação poderá se desenvolver, em média, num período de 2 

horas. O mesmo não ocorre na conciliação, pois este é um método breve. Por fim, 

enquanto a mediação visa o restabelecimento do diálogo entre as partes, a conciliação 

pretende pôr fim ao conflito atual.  

Dessa forma, resta demonstrado que o reconhecimento dos meios 

compositivos a partir das características acima referidas, oportuniza a escolha 

adequada para a submissão do conflito e o fortalecimento destas ferramentas. O que 

resulta também, em resultados mais satisfatórios para os envolvidos, do mesmo modo 

que, contribui para a manutenção de uma sociedade justa e solidária. 
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